
28 de janeiro a 04 de fevereiro, Veiculação 04/02/19 Ano XIX - Nº 1522 Boletim Oficial do Município -  1

BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 13 de fevereiro de 2019
Veiculação: 13 de fevereiro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1529

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS

DECRETO Nº 7148/2019

PORTARIAS

PORTARIA Nº 094/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Designar a servidora Luana Esteche Korocoski, matrícula 16973-0, para responder como Coordenadora do Procon, pelo 
período de 20/02/2019 à 01/03/2019, em razão das férias do Servidor Paulo Cézar de Lima.   
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 06 de fevereiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas, para exercerem a função de Secretária Escolar, a partir de 01/02/2019:
I – Monaliza Germano, matrícula 16783-5, Escola Municipal Irene Guimarães Pupo;
II – Eliane Aparecida Ribeiro Novakoski, matrículas nº 12444-3 e nº 8561-8, Escola Municipal Pedro Itararé;
III – Marieli Terezinha Abreu Carvalho, matrículas nº 17820-9, Escola Municipal Lacerda Werneck
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Guarapuava, 07 de fevereiro de 2019.
           

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 098/2019
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E

Art. 1º Excluir a designação de Secretária Escolar da servidora Soeli Terezinha Ida Oliveira, matrícula nº 4215-3, revogando parte 
da Portaria nº 121/2007, a partir de 01 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2019, revogando parte 
da Portaria nº 121/2007 e demais disposições contrárias.

Guarapuava, 08 de fevereiro de 2019.
           

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração



13 de fevereiro de 2019, Veiculação 13/02/19 Ano XXV - Nº 1529 Boletim Oficial do Município -  2

DIVISÃO DE ESTÁGIOS
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL
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SECRETARIA DE FINANÇAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura de Guarapuava convoca a população para comparecer no dia 21/02/2019
a partir  das 15:00hs na  Câmara  Municipal para  uma   Audiência Pública  onde  serão
avaliados os cumprimentos das metas fiscais apurados no Quarto Quadrimestre/2018,
tudo em conformidade com o Art. 9° §4° da LC 101/2000.

CONSELHOS
Edital n.º 001/2019

DISPOE SOBRE CHAMADA DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 139, da Lei Federal nº 8.069 (ECA), Lei Municipal nº 1644/2007, 
alterada pela lei nº 2226/2013 através de seu presidente, publica este edital:

 I – DO CHAMAMENTO
Art. 1º - Fica chamado o suplente de conselheiro tutelar do Município de Guarapuava: 
Edilson Guilherme Gasparello – para suplência no Conselho Tutelar Polo I, para  o período de 07/01/2019 até que a conselheira 
Francielly da Costa Rocha Rodovanski, reassuma suas funções, ou seja dado outras providências.
Art 2º - O suplente acima descrito, terá o prazo de 5 (cinco) dias (após a data de publicação deste), para comparecer no Depar-
tamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Guarapuava, acompanhado de toda a documentação exigida conforme o anexo I, 
deste edital.
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Art 3º - A data da posse do suplente tem efeitos retroativos a  07 de janeiro de 2019.

Guarapuava, 07 de  fevereiro de 2019.

Carina Silva
Presidente COMDICA

ANEXO I
DOCUMENTOS 
• Carteira de Trabalho (Fotocópia páginas 1 e 2). 
• Certificado Militar (Fotocópia). 
• Título de Eleitor e o último comprovante de votação (Fotocópia autenticada). 
• Cédula de Identidade (Fotocópia autenticada). 
• C.P.F. (Fotocópia autenticada). 
• Extrato do NIS – Retirar na Caixa Econômica. 
• Certidão de Casamento / Nascimento (Fotocópia).
 • Certidão de Nascimento dos Filhos até 16 anos (Fotocópia). 
• 01 Foto 3x4 – Recente.
 • Comprovante de Residência com CEP (Fotocópia)
 • Declaração de Imposto de Renda.

LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 06/2019 

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Guarapuava, Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei,

R E S O L V E: 

Art. 1º Conceder a servidora VIVIANE TORRES DE OLIVEIRA PROCHNOW, ocupante do cargo efetivo de Telefonista, CPF 
057.343.929-01, RG 9.021635-0, matrícula funcional nº 359-1, Licença Maternidade pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
amparada no Art. 134 da Lei Complementar 60/2016, com efeito vigente a partir de 09 de fevereiro de 2019 (09/02/2019) a 07 
de agosto de 2019 (07/08/2019).
Art. 2º Conceder a servidora mencionada no art. 1º, Auxilio Natalidade constante nos termos do art. 67 das Lei Complementar 
60/2016.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.  
                                                                                                                        
Gabinete da Presidência, em 12 de fevereiro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL

I AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 74/2018

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

PROCESSO n.º 117/2018
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: Fica PRORRO-
GADA A DATA DE ABERTURA do PREGÃO PRESENCIAL - SRP n.º 74/2018, o qual tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE RADARES PARA FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, INCLUSA INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO 
E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, para o dia 28/02/2019 às 
09h00, devido à necessidade de retificações no edital convocatório.
Guarapuava, 13 de fevereiro de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos



13 de fevereiro de 2019, Veiculação 13/02/19 Ano XXV - Nº 1529 Boletim Oficial do Município -  8



13 de fevereiro de 2019, Veiculação 13/02/19 Ano XXV - Nº 1529 Boletim Oficial do Município -  9



28 de janeiro a 04 de fevereiro, Veiculação 04/02/19 Ano XIX - Nº 1522 Boletim Oficial do Município -  1013 de fevereiro de 2019, Veiculação 13/02/19 Ano XXV - Nº 1529 Boletim Oficial do Município -  10


